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                                                             CÂMARA MUNICIPAL PODER LEGISLATIVO 
MESA DIRETORA 

Rua Joaquim Inácio n° 49 – CEP: 59890-000 

Centro Frutuoso Gomes – RN, CNPJ: 083.930.35/0001-40 
PRESIDENTE: REGINALDO RAIMUNDO CÂMARA 

VICE-PRESIDENTE: : NIGUIE VANTIE TOMAZ DE ANDRADE 

1º. SECRETÁRIO: JOZIVAN XAVIER DA SILVA 

2º. SECRETÁRIO: ERICA MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES 

 

PUBLICAÇÕES 
RGF 3º QUADRIMESTRE - 2022 
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PODER EXECUTIVO 
                                                                                GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 
Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

LEIS 

LEI N° 879/2023 
 

Reajusta em 17% (dezessete por cento) o vencimento base dos profissionais do magistério público municipal, 

regidos pela Lei Municipal n° 728/2012 e dá outras providências. 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE FRUTUOSO GOMES – RN: FAÇO SABER que a 

Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
 

Art. 1º. - Fica reajustado em 17% (dezessete por cento) os vencimentos dos profissionais do magistério público 

municipal, retroativo ao mês de janeiro de 2023, regidos pela Lei Municipal n° 728/2012, Plano de cargos, Carreira 

e Remuneração do magistério da Educação Básica Pública de Frutuoso Gomes, conforme tabela anexa. 

Art. 2º. – As complementações de proventos de aposentadorias pagas de acordo com a Lei Municipal n. 792/2017 

aos profissionais do magistério inativos sofrerão o mesmo reajuste previsto no artigo anterior. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

específicas com despesas de pessoal, com aporte financeiro do FUNDEB. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 1° de 

janeiro de 2023. 

Gabinete da Prefeita, em Frutuoso Gomes – RN, 30 de janeiro de 2023. 

 

JANDIARA SINARA JÁCOME CAVALCANTE 
Prefeita 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA DE CORREÇÃO DO PISO SALARIAL DO MAGISTERIO MUNICIPAL DE FRUTUOSO 

GOMES/RN PARA O ANO DE 2023. 

 

 

 PISO SALARIAL DOS PROFESSORES “A PARTIR” DE FEVEREIRO DE 2022 (COM REAJUSTE DE 35%) 
CLASSE A B C D E F G H I J 

PROFESSOR  

- PI 

- - - - - 3.081,82 3.174,27 3.269,49 3.367,57 3.468,59 

PROFESSOR   

- PII 

3.455,95 3.559,63 3.666,42 3.776,41 3.889,70 4.006,39 4.126,58 4.250,37 4.377,88 4.509,21 

 

  PISO SALARIAL DOS PROFESSORES “A PARTIR” DE JANEIRO DE 2023 (COM REAJUSTE DE 17%) 
CLASSE A B C D E F G H I J 

PROFESSOR  

- PI 

- - - - - 3.605,73 3.713,90 3.825,32 3.940,08 4.058,28 

PROFESSOR   

- PII 

4.043,46 4.164,76 4.289,70 4.418,39 4.550,94 4.687,47 4.828,09 4.972,93 5.122,12 5.275,78 
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PODER EXECUTIVO 
                                                                                GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 
Rua José Carlos, 95 – Centro. 

Frutuoso Gomes/RN 
 

LEIS 

LEI N° 880/2023 

 
 

“Fixa a política remuneratória dos Cargos Públicos existentes na Câmara Municipal de Frutuoso Gomes, 

concedendo reajuste salarial aos cargos que especifica e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE FRUTUOSO GOMES, no uso das suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica, FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º. A presente lei regulamenta a política remuneratória dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Frutuoso Gomes/RN, cujos cargos estão previstos nas Resoluções n. 007/2013 e n. 009/2015, fixando os subsídios e 

vencimentos na forma dos Anexos I, II e III da presente lei.  

 

Art. 2º. Ficam reajustados os subsídios dos cargos de provimento em comissão de Chefe de Gabinete da 

Presidência, Tesoureiro, Secretário-Geral da Mesa e Assessor de Imprensa, da Câmara Municipal de Frutuoso 

Gomes – RN, previstos no anexo I da Resolução n° 007/2013, conforme os valores dispostos no anexo I desta lei. 

 

Art. 3º. Fica reajustado o subsídio do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Controle Interno, da 

Câmara Municipal de Frutuoso Gomes – RN, previstos no anexo único da Resolução n° 009/2015, conforme os 

valores dispostos no anexo II desta lei. 

 

Art. 4º. Fica definido que, no âmbito da administração do Poder Legislativo Municipal, nenhum salário-base será 

inferior a R$ 1.302,00 (hum mil, trezentos e dois reais), a partir de 1º de janeiro de 2023. 
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Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Poder 

Legislativo Municipal, suplementadas se necessário. 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação oficial, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2023. 

 

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita, em Frutuoso Gomes – RN, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

 

JANDIARA SINARA JÁCOME CAVALCANTE 
Prefeita 
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ANEXO I 

 

GRUPO OPERACIONAL I – RESOLUÇÃO N. 007/2013 

 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (CPC) 

 

CARGO QUANTIDADE SÍMBOLO SUBSÍDIOS (R$) 

Chefe de Gabinete 

Presidência 

01 CC – 1 1.870,00 

Assessor de Imprensa 01 CC-2 1.500,00 

Chefe do Dep. Contabilidade e 

Gestão Orçamentária 

01 CC-1 3.500,00 

Tesoureiro 01 CC-1 1.870,00 

Secretário Geral da Mesa 01 CC-1 1.870,00 

Assessor Jurídico 01 CC-1 2.000,00 

Coordenador de Licitações e 

Contratos 

01 CC-2 1.500,00 
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ANEXO II – RESOLUÇÃO N. 009/2015 

 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (CPC) 

 

CARGO QUANTIDADE SÍMBOLO VENCIMENTO (R$) 

Coordenador de Controle 

Interno 

01 CC – 1 1.870,00 

 

 

 

ANEXO III – RESOLUÇÃO N. 007/2013 

 

GRUPO OPERACIONAL II 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO (CPE) 

 

CARGO QUANTIDADE SÍMBOLO VENCIMENTO (R$) 

Técnico Legislativo 01 GP – 1 1.302,00 

Digitador 01 GP – 2 1.302,00 

Recepcionista 01 GP – 3 1.302,00 

Motorista 01 GP – 4 1.302,00 

ASD 01 GP – 5 1.302,00 

ASG 02 GP – 6 1.302,00 

 

 


